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CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS - MG

GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES 


ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  Nº  ____ DE  2010

ALTERA A LEI COMPLENTAR Nº 80/2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1º A alínea f, do Inciso IV, do Art. 30,  na Lei Complementar 80 de 04 de setembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 30 (...)

IV -  gratificações:

(…) 

f) Gratificação de Desempenho, O servidor efetivo e o estabilizado no serviço público, bem como o contratado com mais de 06(seis) meses de serviço público ininterruptos, terão direito anualmente a 50%(cinquenta por cento) sobre seu vencimento base, desde que atendidos os requisitos abaixo: 

(...) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Seções, 02 de fevereiro de 2011.

Renato Gomes

VEREADOR/PV

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição visa sugerir a alteração da Lei Complementar  80/2003 que “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E VENCIMENTOS DOS PROFISSIONAIS DO QUADRO DA EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS“, estabelecendo a equidade entre as categorias de funcionários públicos no recebimento da Gratificação de Desempenho de suas funções.

Inicialmente é importante mencionar que as funções realizadas pelos funcionários contratados muitas das veses são idênticos aos realizados pelos funcionários efetivos ou estabilizados no serviço público.  Neste caso, quando tratamos de Gratificação por desempenho, relacionado ao mérito laboral, deve existir equidade entre eles. Principalmente porque os funcionários públicos colaboram para o resultado positivo de determinada tarefa e na qualidade do atendimento público, fazendo por merecer colher os  benefícios desta colaboração. 

Portanto, este vereador espera ser acompanhado pelos seus pares na aprovação da presente proposição, que fará homenagem ao trabalho e a missão dos funcionários públicos contratados.  

